
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 970 / 2023 

INDICA-SE, com observância nas disposições regimentais, o envio de expediente à Deputada
Estadual Mara Caseiro, solicitando que ela some esforços junto ao Governador do Estado, Eduardo
Riedel, e ao Secretário de Saúde do Estado, para que considerem tornar o município de Chapadão do
Sul, um Polo Regional de Saúde.
 

JUSTIFICATIVA

A regionalização é um dos princípios doutrinários do Sistema Único de Saúde (SUS) e atua como um
eixo estruturante que organiza a descentralização das ações e serviços de saúde em todo o país. A
materialização dessa estrutura se dá por meio da organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS).
O objetivo da regionalização é promover a equidade, a integralidade na atenção à saúde, a
racionalização dos gastos, a otimização dos recursos com ganho de escala, o estabelecimento de
mecanismos de governança e a atuação do Estado orientada pela lógica dos interesses coletivos e do
SUS no espaço regional.
 
Tal medida contribuiria significativamente para a melhoria do acesso a serviços de saúde de
qualidade, ampliando a oferta e possibilitando atendimentos mais especializados e resolutivos. Além
disso, ajudaria na otimização dos recursos públicos e no estabelecimento de uma rede mais eficaz de
atenção à saúde.
 

   
Sala das Sessões, 25 de Agosto de 2023

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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